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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0104755-78.2012.815.2001
Origem : 3ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Telemar Norte Leste S/A
Advogado : Wilson Sales Belchior
Apelada         : Sandra Araújo Bezerril
Advogada : Giullyana Flávia de Amorim

APELAÇÃO.   AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO
INAUGURAL.  IRRESIGNAÇÃO.  INSCRIÇÃO
INDEVIDA  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE
CRÉDITO. AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO. NEXO
CAUSAL  E  CULPA  EVIDENCIADOS.  DANO
MORAL.  CONFIRMAÇÃO.  DEVER  DE
INDENIZAR.   RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
EMPRESA.  DEFEITO  NA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

-  O  abalo  de  crédito  causado  pela  inscrição  e
manutenção  indevida  do  nome  nos  cadastros  de
devedores  inadimplentes,  por  si  só,  já  gera  e
comprova o dano moral sofrido pela parte lesada.
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- Aplica-se a responsabilidade objetiva do fornecedor
dos serviços, diante de sua deficiência na prestação
do  serviço,  cabendo  à  empresa  tomar  as  devidas
cautelas  ao  inserir  o  nome  do  consumidor  no
cadastro  de  inadimplentes  (art.  14,  do  Código  de
Defesa do Consumidor).

- Como toda lesão exige reparação, visto ser essa a
única forma de compensar o dano sofrido, havendo
violação do patrimônio subjetivo do autor da ação,
forçoso reconhecer o dever de indenizar. 

- A honra subjetiva é a valoração havida por cada um
de  si  próprio,  pois,  ao  ser  ferida,  o  conforto
encontrar-se-á pela via indenizatória.

-  O  quantum fixado a  título  de  danos  morais  deve
atentar  aos  princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  valor este  que  servirá  para
amenizar sofrimento da vítima, tornando-se, ainda,
um  fator  de  desestímulo  à  reiteração  da  conduta
praticada  pelo  agente  causador  do  dano,  fazendo
com que este adote medidas para evitar a repetição
da conduta.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA, a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 148/163, proposta pela
Telemar Norte Leste S/A, contra sentença, fls. 137/145, proferida pelo Juiz de Direito
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da 3ª Vara Cível da Comarca da Capital, que nos autos da Ação de Indenização por
Danos Morais c/c Obrigação de Fazer, manejada por Sandra Araújo Bezerril, julgou
procedente, em parte, a pretensão disposta na inicial, para determinar o pagamento
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelos danos morais suportados pela demandante, nos
seguintes termos:

Isto  posto,  com  fundamento  nos  princípios  e
dispositivos  legais  acima  elencados,  JULGO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE o  pedido
formulado pelo autor para declarar a inexistência da
dívida no valor de R$ 1.209,00 (mil duzentos e nove
reais) e para  condenar a promovida ao pagamento
de indenização por danos morais, no importe de R$
5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária a
contar do arbitramento, na forma determinada pela
Súmula 362 do STJ, e juros de mora de 1% ao mês, a
partir  da  citação,  extinguindo-se  o  processo  com
resolução  do  mérito  na  forma  do  art.  269,  I  do
Código de Processo Civil.
Face ao decaimento maior do réu,  este  arcará com
70% das custas e com os honorários do procurador
da parte autora, fixados em R$ 15% sobre o valor da
condenação, enquanto a parte autora pagará 30% das
custas  e  os  honorários  do  procurador  do  réu,
arbitrados  em  15%  sobre  o  valor  da  condenação,
admitida  a  compensação,  em  consonância  com  os
arts. 20, § 3º e 21, caput, do CPC, bem como a Súmula
306,  do  STJ.  Fica  suspenso  o  pagamento  pela
demandante,  por ser  beneficiária da gratuidade da
justiça.

Em suas  razões,  a  recorrente  apresenta  um esboço
fático da demanda, declinando as razões para ver reformada a sentença. Afirma que,
em  nenhum  momento,  determinou  a  inserção  do  nome  da  autora  no  cadastro
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restritivo de crédito, não havendo, portanto, que se falar em ilicitude de conduta por
si praticada. De outro norte, inconforma-se com a atualização do quantum arbitrado,
porquanto  considera  que o  valor  arbitrado acarretará  o  enriquecimento  ilícito  da
parte apelada. Para tanto, pede a extirpação da condenação ou, alternativamente, sua
minoração.

Ofertadas  contrarrazões,  fls.  168/174,  arguindo  a
suficiência de provas carreadas ao feito, nas quais comprovam a responsabilidade da
empresa apelante, na inclusão do seu nome nos  serviços  de  proteção ao  crédito.
Quanto à ocorrência de danos morais, sustenta a existência dos mesmos, assim como
a propriedade do valor fixado. Nesses termos, defende a manutenção integral  da
sentença, porquanto atribuído quantia de acordo com a jurisprudência pátria. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  180/182,  através  da
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  absteve-se  de  lançar  opinativo de
mérito, por considerar ausente interesse ministerial.

É o RELATÓRIO.

VOTO

A insurgência  da  empresa  de  telefonia  cinge-se  à
negativa do ato ilícito culminador da indenização almejada, bem como à fixação da
quantia  arbitrada  a  título  de  danos  morais.  Para  tanto,  diz  que  terceira  pessoa
falsificou os documentos da autora e realizou consigo o negócio jurídico que resultou
no débito de fato existente.

Não  assiste  razão  à  inconformada  quando  nega  a
responsabilidade no evento lesivo, máxime quando a questão relacionada à prática
da conduta considerada ilícita mostra-se de pouca utilidade, senão vejamos. 

Ao  ponderar  acerca  da  responsabilidade  pela
negativação indevida, o sentenciante asseverou às fls. 139/140:
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Compulsando os autos, observa-se que, em sua peça
defensiva, o promovido não asseverou que os débitos
referentes  a  contas  de  telefone  foram efetivamente
oriundos  da  autora,  sequer  negou  a  conduta  de
terceiro de má-fé, anuindo, neste particular, com os
fatos articulados na peça vestibular.
Por  consequência,  forçoso  é  reconhecer  que,  nesse
particular, não houve impugnação específica do réu,
seu  dever  nos  moldes  do  artigo  302  do  CPC,
implicando a omissão em presunção da veracidade
dos  fatos  alegados  pelo  autor,  porquanto  não
impugnados.
(…)
Destarte,  sendo  incontroversa  a  fraude  na
contratação da linha telefônica em nome da autora,
tem-se  que  o  cerne  da  questão  reside  na
possibilidade  de  ser,  ou  não,  o  banco  promovido
responsabilizado pelo fato.

Nesse  viés,  a  recorrente não  juntou  prova  hábil  a
desconstituir  a  ofensa  extrapatrimonial  vivenciada  com  a  restrição  cadastral  em
comento. 

Ademais,  a  responsabilidade  pela  multicitada
inscrição  é  da  empresa/recorrente,  pois,  na  situação  de  prestadora  de  serviço,
responde  pela  forma  do  art.  14,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  ou  seja,
objetivamente: 

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos. 
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§ 1º.  O serviço  é  defeituoso quando não fornece a
segurança  que  o  consumidor  dele  pode  esperar,
levando-se  em  consideração  as  circunstâncias
relevantes, entre as quais: 
I - o modo de seu fornecimento; 
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se
esperam; 
§ 2º. Omissis. 
§  3º.  O  fornecedor  de  serviços  só  não  será
responsabilizado quando provar: 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
 
No  episódio,  a  apelante  agiu  com  negligência,  ao

inserir  nome do eventual  consumidor,  sem se cercar dos cuidados necessários ou
conferir devidamente os documentos do terceiro fraudador, caracterizando-se, assim,
defeito na prestação de serviço.

 
Ademais, o consignado § 3º, do art. 14, da legislação

supramencionada mostra-se como exceção à responsabilidade objetiva do prestador
de  serviço  e,  para  ser  acolhida,  deve  a  empresa  trazer  provas  cabais  para
desconstituir a materialidade do fato. E desse ônus ela não se desincumbiu.

A pessoa que tem o seu nome sujeito a restrição em
órgãos de proteção ao crédito suporta indiscutível constrangimento, ultrapassando a
seara de mero dissabor,  tornando-se inquestionável  o  dano moral,  o  qual  desafia
adequada reparação, porquanto, sem o conhecimento dos fatos à sua volta, e sem
contribuir para a sua ocorrência, é lesionado nas esferas da honra objetiva e subjetiva.

A respeito do tema, Cavalieri Filho assevera:

Por mais humilde que seja  uma pessoa,  ainda que
completamente  destituída  de  formação  cultural  e
bens  materiais,  por  mais  deplorável  que  seja  seu
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estado  biopsicológico,  ainda  que  destituída  de
consciência, enquanto ser humano será detentora de
um  conjunto  de  bens  integrantes  de  sua
personalidade, mas precioso que o patrimônio, que
deve  ser  por  todos  respeitada. Os  bens  que
integram  a  personalidade  constituem  valores
distintos  dos  bens  patrimoniais,  cuja  agressão
resulta  no  que  se  convencionou  chamar  de  dano
moral. Essa constatação, por si  só,  evidencia que o
dano moral  não se confunde com o dano material;
tem existência própria e autônoma, de modo a exigir
tutela jurídica independente.
Os direitos a personalidade, entretanto, englobam
outros  aspectos  da  pessoa  humana que não estão
diretamente  vinculados  à  sua  dignidade.  Nessa
categoria  incluem-se  também  os  chamados  novos
direitos da personalidade: a imagem, o bom nome,
a  reputação,  sentimentos,  relações  afetivas,
aspirações,  hábitos,  gostos,  convicções  políticas,
religiosas, filosóficas, direitos autorais. Em suma, os
direitos da personalidade podem ser realizados em
diferentes dimensões e também podem ser violados
em diferentes níveis. Resulta daí que o dano moral,
em sentido amplo, envolve esses diversos graus de
violação  dos  direitos  da  personalidade,  abrange
todas as ofensas à pessoa, considerada estas em suas
dimensões  individual  e  social,  ainda  que  sua
dignidade  não  seja  arranhada.  (In.  Programa  de
Responsabilidade Civil, 7ª ed., rev. e amp. SP: Atlas,
2007, p. 77) - negritei.

E, como toda lesão exige reparação, visto ser essa a
única forma de compensar o dano sofrido, porquanto houve violação do patrimônio
subjetivo do autor da ação, forçoso reconhecer o dever de indenizar na hipótese. É
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cediço, portanto, ser a honra subjetiva a valoração havida por cada um de si próprio,
pois, ao ser ferida, o conforto encontrar-se-á pela via indenizatória.

Nesse  sentido,  é  valido  trazer  a  lume
pronunciamento do doutrinador  Humberto Theodoro Júnior, o qual se manifestou
no tocante aos limites e critérios utilizados pelo julgador, para a fixação do valor da
indenização decorrente de danos morais:

O  problema  haverá  de  ser  solucionado  dentro  do
princípio  do  prudente  arbítrio  do  julgador,  sem
parâmetros apriorísticos e à luz das peculiaridades
de  cada  caso,  principalmente  em  função  do  nível
sócio-econômico dos litigantes e da maior ou menor
gravidade da lesão (In. RT 662/9).  

Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO À IMAGEM.  DIREITO À INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS. OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 
Mesmo sem perder  de  vista  a  notória  capacidade
econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade e a proporcionalidade, de modo a não
ensejar enriquecimento sem causa para o ofendido.
(...)  5.  Nesse  contexto,  reduz-se  o  valor  da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
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provido. (STJ; REsp 794.586; Proc. 2005/0183443-0; RJ;
Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) - destaquei.

Desse modo, considerando o prejuízo causado pelo
impasse noticiado nos autos, entendo que o quantum fixado em primeiro grau a título
de danos morais, qual seja,  R$ 5.000,00 (cinco mil reais),  observou os princípios da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  valor este  que  servirá  para  amenizar
sofrimento da autora, tornando-se, ainda, um fator de desestímulo à reiteração da
conduta ora analisada, pois fará com que a demandada adote medidas para evitar a
repetição de atos de tal natureza.

Sendo assim, entendo não merecer reparos do decium
hostilizado.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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